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CONTRATO SOCIAL

Midas Segurança Privada LTDA

2" Alteração de Sociedade Empresarial Lirnitada - CNPI -18.092.5lEi0001 -0{)

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social de Sociedade Empresarial Limitada, as paÍtes

abaixo descritas:

A) Dielson Rosa, brasileiro casado em regime de comunhão parcial de bens. natural de Blumenau SC.

nascido em 08/04111)78, comerciante, residente à rua Gonçalves Amancio da Silva n.'160. bairro
Badenfurt, Blumenau - SC. CEP 89070-060, portador da Cafieira de Identidade n' 3.06-5.180 SSP/SC

e inscrito no CPF n" 025.540.599-50:

Único sócio, componente de uma SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA, que gira sob

denominação social Midas Segurança Privada Ltda, estabelecida à rua Cinco de Outubro 396 casa

07. Salto do Norte Blumenau SC, CEP 89.065.030, com o seu contrato social devidamente arquivado

na J UCESC sob n" ,tr220(il-177 i 5 em l4108/2020, resolvem alterar o que se segu i:

Re-r'atificação

No contrato social teve a ausência da anuência no cônjuge Gisela Fernandes 'favares Rosa. ca'rttla enl

leginte de comunhão parcial de bens CPF 0.t3.837.569.6.+. na integralização do berr Intór el sendo. casa a

rua, Gonçalves Amâncio da Silva n.' 190. IPTU I28819. bairro Badenfurt. Blulttenau - SC. CEP §9070-

, e matricula 3 1505 registrado no 3' oÍlcio de Imóveis de Blumenau.
etêitos de outorga uxória, o cônjuge do sócio que integraliza os bens descritos faz sua

r.nediante sua assinatura. adiante efetivada.

) abal(o indicadas ê dou fé

Gisela F
RG: .1.3 SSP/SC

As demais clausulas permanecem inalteradas

I(EYLA

A PARTIR DESTA DATA O CO
FTCA CONSOLIDADO DESTA

Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome enrpresarial Midas Segurança Privada LTDA

Cláusula Segunda: A socieclade terá sua sede social localizada na rua Cit.tc,.r de Outubro 396

07. Sal«r do Norte Blumenau SC, CEP 89.065.030.

Cláusula Terceira: A sociedacle poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do territótio
nacional ou exterior.

Cláusula Quartà: A sociedade terá como objeto a exploração das atividades de prestação de serviços

de vigilância e segurança privada.

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou sr-ras atividatles a parlir em Oll09l2o20 e seu plazo de duraçãto

ll4
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será indeterminado.

cláusula sexta: o capital social é de Rs 200.000.00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000

(Duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma. que licarão distribuídas da seguinte

forma:

N. ORDI,NI SÓCIoS QUO'l'^S VALORES

I Dielson Rosa 2000.000 RS 200.000.0(l

TOTAT, 200.000 R$ 200.000.00

Parítgrafo Único: O capital social está totalmente integralizado, da seguinte folma:

Um auromóvel Fiat Idea 201 I , placa MIU 0792, Renavam 3209 I 6596, no valor R$ 30.000,00 (trinta mil

reais)i
Uma casa a rua IPTU 128819, Gonçalves Amâncio da Silva n-' 190, bairro BadenÍin't. Blunrenau - SC.

CEP 89070-060. e matricula 31505 registrado no 3'oficio de hnóveis de Blurnenau. no valor de R$

170.000,00 (cento e setenra mil reais), Com da anuência do cônjuge Gisela Fernandes Tavares Rosa.

casada em regime de comunhão parcial de bens CPF 043.837.569.64, na integralização do benr Imóvel

sendo. casa a rua, Gonçalves Amâncio da Silva n.' 190, IPTU 128819, baino Badenturt. Blunenau -

SC, CEP 89070-060, e matricula 31505 registrado no 3" oficio de Imóveis de Blumenau.

Para efeitos de outorga uxória, o cônjuge do sócio que integraliza os bens descritos Íaz sua anuência

expressa, mediante sua assinatura, adiante efetivada.

Cláusula Sétima: As quotas do capital são indrvisíveis em relação à sociedade e nào poderão ser

transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas. onetadas ou gravadas, total otl parcialmente, a

qualquer tÍtdo, a terceiros. sem o consentimento expresso dos sócios que replesentam a maioria absoluta

do capital social, asseguranclo o direito de preferência aos demais sócios, em igualdade de condições.

Cláusula Oitavo: A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)

Dielson Rosa e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedadc, juclicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no ob.jeto social. sempre r(, interesse

da sociedade, fícando vedado. entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos Íitls

sociais.

Parírgrafo Pritneiro: Fica expressarnente vedado o uso da firnra, sob qualquer pretexto ou modalidade,

em operações ou negócios estranhos ao objeto social.

Cláusula Nona: O exercício social terminará 31112, ao término do qual será apurado o inverttário Íísico

e monetáúo dos bens, direitos e obrigações.

partigrafo Prnrciro: O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poder'á ser distl'ibuído ou

não, a critório dos sócios e da situação financeira e patrimonial da socieclade. Em havenclo a

dlstribuição, os lucros disponíveis. após a constituição de reservu: e participcçÔes. poderão scr

partilhados entre os sócios de Íbrma desigual, conÍorme deliberação entre os sócios.

Parágrtfo Scgunclo: Se o lesultado do exercício apresentar plejuízo. este será compensado com lucros

acumulados de exercícios anteriores, co[l reserva de lucros. e nesta oÍdem. O saldo de prejuízo que
2/1
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porventura remanescel será mantido em conta de prejuízos acunrulados para compensação com lucros

de exercícios seguintes. No caso de inexistência tle lucros suficientes para absorção total do prejuízo.

este será suportado pelos sócios na proporção de suas participações no capital social.

Cláusula Décima Segunda: O Íàlecimento, retiradâ, interdição ou inabilitação de um dos sócios não

acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio

falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrâr-se a Sociedade. então, caberá

ao(s) sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração t'lo

patriniônio líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, confotme o disposto na Cláusula

Décima Quinta.

Cláusula Décima Terceira: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não existe(m)

impedirnento(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em viÍude de condenação

criminal. ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporal iantente. o

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevat'icação, suborno, concussão, peculato. ou

contra a economia popular, contra o sistema financeilo nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo. fé pública. ou a propriedade.

Cláusula Décima Quarta: Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral. a

qualquer tempo, por dissidência em relação à alteração contlatuâl deliberada pela ntaioria. olt outros

fatores estr anhos à alteração contratual.

Parágrafo Único: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritárra, poder-á exercer o direito de

retirar-se da sociedade. maniltstando a sua intenção à sociedade e aos outlos sócios, por escrito

mediante protocolo. dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. sendo os

seus haveres apurados e pagos na tbrma da Cláusula seguinte.

Cláusula Décima Quinta: Os haveres dos sócios retirantes serão pagos niediante a elaboração de

balanço especiahnente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante

efetivamente realizado, liquidando-a com base na situação patrirnonial da sociedade à data da resolução.

Partígralb Primeiro: A quotas liquidadas serão pagas âo sócio retirante, e estes não poderá transl'erir

suas cotas a pessoas estranhas à sociedade sem antes oferecer ao sócio remanescente, que terá direito de

prefer.ência na aquisição da maioria dâs cotas, devendo o oferecimento ser lnânifestado através de

comunicação escrita, com prazo de carência de 30 (triffa) dias para os sócio rcmanescentc sc

manifestar, na aquisição das cotas ou dar ciência da transferência, e cada cota dá direito a um voto nas

deliberações de intelesse social.

Parágrafo SegLmtlo: No prazo de 30 (t nta) dias, será levantado o balanço especial da sociedade

previsto no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a da ocorr'ência do reÍ'erido evento. Considera-se

como data do evento: â) a data da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; b) a data

de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária.

Pctrtigra.fo Terceiro: O Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado por proÍissional

devidamente habilitado.

Cláusula Décima Sexta: Dependem de deliberação e concordância dos sírcios: a) A aprovação das

contas cla administração; b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por peclido do sócio: c) a

3t4
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designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio; d) a destittlição dos

atlministradores; e) o morio e o Valor da rernuneração dos administradores; f) a participação dos

a<lministradores e tlos empregados nos Iucros; g) a rnodificação do contlato social; h) a hansfornação

da sociedacle, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução. dissolução e liquidação tla sociedadc

empresarial: i) a nomeaçáo ou destituição cle liquidantes e o julgamento de suas contas: j) recupel'lçio

judicial; k) investimento em outras emplesas, coligadas ou controladas; I) aumento de capital conl bens

ou moeda correntei m) aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou dileitos do ativo

permanente.

Cláusula Décima Sétima: A sociedacle por delibefaçho da reunião dos sócios poderá: a) transftlrnlar- se

em outro tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporacla: c) fundir-se com outÍa socieclade:

d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades, extinguindo-se caso a

versão Íbr total ou absorver patrimônio de sociedade cindida'

Parágraf| Único: Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes nr reuniào'

instalada nos moldes tlo a[t. 1074 e se-guintes <1o Cócligo Civil, benl como a elaboração de laudo de

avaliação por profissional habilitaclo. que será nomeado na reunião, e que deverá observar os critérios

do balanço especial, conStantes da Cláusula Décima Quinta. protocolo e justiticativas elaboradrs nos

moldes da lei.

cláusula Décima oitava: A sociedade entrará em dissolução. seguida de liquidação e partilha. nas

hipóteses previstas no Art. 1.033 CC.

parágra.fo únito: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, deyerá eleger

o liquidante. observados os terrnos do art. I102 e seguintes do Código Civil Brasileiro. arhitt'ando tts

seus honorários e fixando data de encerramento do processo liquidatár'io'

Cláusula Décima Nona: Os sócios subscritores das quotas do capltal social declaram, parâ todos os

efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei. de e\erce[ o\ atos empre\ariais. eln virtude clc

condenação criminal ou qualquer tipo rie impedirnento legal inclusive incapacidade supervenienle'

encontra;do-se em pleno exercÍcio 6e seus direitos civis, inclusive de personalidade

Cláusula vigésima: os endereços dos sócios. constanles do contrâto social. seriro r'álidos para o

encaminhamento de convocações. cartas, avisos e etc., Ielativos a atos societários de seu interesse.

parágrttf-o único: A responsabilidade q,anto à informação oportuna de altel'ações desses endereços é

exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito.

Cláusula Vigésima Primeira: Declara. sob as penas da lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA - ME nos termos da I-ei Cornplementar no 123, de 1411012006'

Cláusula Vigésima Segunda: Fica eleito o foro da comarca de BLUMENAU, para clirimir âs questÕes

oriundas do presente contrato.

cláusula vigésima Terceira: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não Íeguladas pelo

pÍesente conlrato serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil Brasilerro. l-ei

,. tO+Oe de 10 dejaneiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades anôninlas e pela legislação

pertinente em vigor. 
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CONTRATO SOCIAL

Dielson Rosa

Midas Segurança Privada LTDA

Blunenau, 1 I de Agosto de 2021 .
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